
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE üOGEÍRO

COMTSSÀO PERMÀNENTE DE LTCITÀÇÀO

ÀDESÃO À REGTSÍRO DE PREÇOS N' 4D00001/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" ÀRP OOOOl/2023

CONTRATO N" : 00013/2023-CPú

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE

MOGEIRO E MÀTEC MÀTERIAIS ELETRICOS E DE CONSTRUCOES LTDA, PÀRÀ

EORNECIMENTO CONF'ORME DISCRIM]NADO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMA

ABAIXO:

pelo presente instiumento de contrato, dê un lado PrêfeiLuia Municipal de Mogeiro - Av.

PresiJente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08'866'501/0001-67, neste atÔ

reprêsentada pe1ô Prêfeito Antonio José Ferrêira, BrasileirÔ, solteiro, Emprêsario, Iesidente e

aomicitiado na sitio Pintado de cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n' 840'199.644-91,
carteira de Idêntidade n. 3360118 SSPPA, dolavante simPlêsmente CoNTRÀTANTE, e dÔ outro lado
MATEC MÀTERTAIS ELETRICOS E DE CONSTRUCOES LTDA ' AV BARÀO DE MÀMANGUÀPE' 319 _ TORRE - JOAO

pEssoÀ - pB, CNPJ n" 1 8 . 1 O 0 . 2 6 7 ,/ 0 O 0 1 - 1 6 , doravante simpfesmentê CoNTRÀTÀDO, dêcidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual- se rege!á pefas cláusulas ê condj-ÇÕes seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEÍRÀ - DOS EI'NDÀI,IENTOS I

Estê contrato decorre da Àdesâo a Rêgistro de Prêço n' ÀDOO001/2023, plocessâda nos têrnos da

Lei Fêdelal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" l-23' de 14 dê Dêzembro dê

2006; Decreto Eedêral no '1 .892, de 23 de Janeiro de 2013; ê legislação pertinêntê, consideradas
as alteraÇões posteriorês dâs referidas normas; correspondendo a adesão a Àta de Registro de
prêÇos no ao3/2022, decorrente do processo licitêtório modalidade Pregáo Plesencial n" 000L/2022,

rêalizado pelo PREEEITURÀ MUNICIPAL DE PILÀR'

CLIíUSUTÀ SEGUNDÀ . DO OB.'ETO:
o prêsênte conrraro rem por objeto: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ AOUISIÇÂO PARCELÀDÀ DE MÀTERIAS

rl^crnÍcos E DE CONSTRUÇÃó DTVERSOS (ELÉTRTCOS) DESTTNADOS A DTVERSÀS SECRETÀRIÀS DESTE MUNÍCIPrO.

O fornecihênto deverá ser êxecutado rigorosainente dê acor as condicões êxPrêssas nêste
orrêspondêntês, Processo dêinstrumento, proposta apresentada, especificaÇÔês t

licitaÇáo modalidade Adesão a Rêgistro de Preços n" ÀD

documentos essês quê ficam fazêndo partes integrantês
transcriÇão; e será real'izado na forma parceladâ'

ec
000

ClNC

e instruÇões do Cont ratante,
e contrato, indepêndente de

2'7 6.638,15 (DUZENTOS E SETENTA
c (usuÍ.À TERCETRA - Do vÀI,oR E PREços:
o vafor total deste contrato, a base dÔ preÇo proposto,
E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO RÉAIS E SETENTA E

IGOCOD

ENTAVOS) .

QI,ÀNTIDÀDE P.UNIÍÁRIO
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À;ÇÀ PREr, P/CÀBO MU:TrP:EX 2ÀAG/"-OMM

À:ÇÀ PREE. P/CÀBO MU:,TIPLEX 2?'WG / I614.A

Ar"ÇÀ PRE!. P/CÀBO MULTIPLE-X 2AWGl25144

AL-C4-E À\4fEF'I4L ] PO D ICT:P I

eLrcÀis unrvsnse B" srMPLEs GEDoRE 1000v
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AhXAÇAO 1X, CALV.
ARRUELÀ GALV. QD. 38X38 5/8 1.i/2"
BASTJ P/POS:E DE JARD]N -]5X28 C/ SOQUS:E

BAsE P/RELÉ
BO 'A- C qÂB.CHO UNEPd.

eoc,\: oeóoRÀrrvo c/soQ. PoRC. ÀTB t00w
bOCAL POPCI 'ANA r 2

BOCÀ: PORCELÀNÀ E-40
BRAÇO PCS:E GÀiVANIZÀDO :MI 3,/4

CABO 1KV 6.oMM
CABO://:0,0of'lM
^ÂBO KV 16, 00I4M

CABO FI EI. 1, 5OMM 5OV

CABO FLFX. 2,5l]I1M ]5OV

CABO L I EX. 4, OOMM - 5OV

cAtso ErEx. 6,00MM ?50V

cÀBo r:[x. 1c, ooMM ]5cv

UNIDÀDE
!\;
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UN!.
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5,35

125,50
69,00

9,24
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,24
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,50
,90
,50
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UND

UND

UN].)

UND

UND

UND

UND

LTND

UND

MT

MT

MT

MT

MT

MT

P, TOIÀÍ,
29,50
39,94
26,15

69,00
230.00
111,50
115,0C
325,00

3.600,00
235 ,04
415, 00

375,00
198, 00

.475,00

.800,00
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24
25

30

31
32

MULT]PLEX IXLXlOMM
MULTIPLEX lxlX16MM
MUIT]PLEX 1XlX2sMM

ÀBO MULIIPLEX 4XiXIOMM

o
c

MULTÍPLEX 4X1X16MM

MU:T]PLEX 4XLX25MM

PP 2X2, 5OMM 5OOV

o PP 2X4,00MM 500V
P P 2X6,00}1}.1 5C0V

PP 3X2, 50MM 500V
PP 3X4, 00MM 500V

IXÀ 4X2 SOBREPOR

IXÀ DE INSP. P/ÀTERAÀMENTO

IXÀ MEDI MONOI ÀSICÀ
XÀ MEDI TRIEÀS 1CÀ

xÀ PVC 4X2 À-1,1 KR

xÀ Pvc 4x4 KR.

33

aa
_11

38
39
40
41
42
43

44

ETÀ 1OX2O BR

ETÀ 2OX2O BR

TÀ 3 OX3O BR

TÀ 5OX5O BR

INTO DE SEGURÀNÇA

CUNHÀ ÀMPÀC ITRM TIPO III
CTOR CUNHÀ ÀMPÀCT I1 ÀZUL

TOR CUN}IÀ AMPÀCT ]] VERDE

ONECTOR DE PEREUR. 1 6-70 CDP-?0
TOR DUPLO DE ÀTEBÂ. GTDU

45
46

54

Ê

9

4

4

TÀCTOR MONOEASICO

ÀCTOR TRIEÀSICO2

3

5

PÀRÀL. 2X1, 5OMM

PÀRAI-. 2X2,5OMM

55
56 1S

5l

ORDÀO PARÀL. 2X4, OOMM

.,- TRIF. DlN CURVÀ C 32À
ISJ. TRIF. DIN CURVA C 40À

ISJ. TR]E. DIN CURVÀ C 50À

IS J. :P-!. -rN C'P\A C 6rA
ISJ. MONOF. DIN CURVÀ C 10Â

6', ISJ.MONOF.D]N CURVÀ C 16À

ISJ.MONOF. DIN CURVÀ C 2

64

62
63

6!
66
a1
a8

69
'70

82

83
' aq

85
86
8',1

88
e9
90
91

92
93
g4

ISJ.MONOF. DIN CURVÀ C 25À

ISJ.MONOE. DIN CURVÀ C 32A
iSJ.MONOF. DIN CURVÀ C 4OÀ

TRODUTO PVC ROSCÀ 1' ' -

14

LETRODUTO SOLDÀVEL 25W-3/4' ' C

I'RODU TO SOLDÀVEL 321'Ni-3 / 4"
TRODUTO SOLDA\,EL 5OMM.3

13 SCADÀ EIBRÀ 4.20X1 .2OMT

TÀ DE ÀUTÀ EUsÃo IoMTS

TÀ ISOL. 2OMT IMPERIÀL
ITÀ ISOL. 2OMT SCOTCH 33+

OBO ESFERICO LEITOSO 15X

TE DE TERRÀ 5/8-2.00 MT

,19 STE DE TERRÀ 5/8-2,40 MT

INT. L TEC SIST. X BR

INT. 2 TEC SIST.

LETRODUTO PVC ROSCÀ 1.1
LETRODUTO PVC ROSCÀ 3 / 4" -3M'I
LI]TRO DUTo soLDÀvEL 2ot'\4-1/ 2'

NT. 3 TÉC SIST. X BR

NT.1 TEC+TOM.2P+T1OÀ SIST, X BR

INTERRUPTOR DE 1 S

INTERÀUPTOR DE 2 SEÇÃo C/ TOMÀDÀ

]NTERRUPTOR SIMPLES 1 SEÇÃO

SOL. DE ROLD. PORC 'I2X'12

ADÀ LEIJ BULBO 6OW

ÀDÀ I,ED BULBO 5OW

ÀDÀ LSD BUI,BO 4OW

ÀDÀ LED BULBO 3OW

PÀDÀ LED BULDO 12W

ÀDÀ LED BULDO 15!I
LED BULDO 9W

ÀDÀ TUBULÀR DE LED O9!i

ÀDÀ TIJBULÀR DE LED T8W

ÀPoR sóD 1O /MET
vÀPoR sóDro/MET. 4 ootil ruB.

INÀRIÀ DE EIBFÀ PÀRÀ POSTE

96
91

9a

99
10c NÀRIÀ LED E},IBUTIR 12W

HPI 4OOTPLII

U}]D 50

46,7

825,0
850,0

MT

MT

MT

M.

MT

M-t'

]'l

M1

M1

3

9

2

9

4,
5,
1,
3

2

5

6

1

1 2.075|A
1.32 5, 0

1.975,0
200
100
:00

30 19, 5

1.630, o

7.22A,0
1 .550, 0

! .920, A

9 491 ,5
'!2,1 607 ,5
8,4 2.524,4

13, 6 1.360,0
5,4 2',7 A ,0
3

165,0
330, 0

13, 1

18, 5 310 0

29 580, 0

185

23r, 0

1,1 23i,4
'1 ,',7 231, A

13, 6 680,0
19, 5 585, 0

8,5 850, 0

5,9 59s c
110, 0

870 0
'7 95 0

1.345,0

5,8
21
49,5
2E,5
35,9

ii 3

10, 6

5,'-
6,9

300

5

:00

2

150
100
100

2A
2

25

UND

lrN D

UND

UND

UND

!r

0

1

9

I

1

5

31

P/ ELETRIC]STÀ COM TÀLÀBARTE

MI

UND

UND

3

3

3

3

1

0

UND

UND

3

3

5

3

i0
r00
i00
100

5

100

3MT

UND

UND

/ 2' ' 3yr'',1

' C/3MT.KRONÀ
3I,4i_KRONA

XBR

C/ I'OMADÀ

25OW TUB. HPl 25OT PHJ

UND

UND
----t-----

UND

L'N D

UND

UND

i0
5

5

UND

UND

UND

UND

UND

UND

D

250
150
100

5o 41 ,9
43,5
32,5

42,5

990 0

1.250,0
UND

UND

UND

UND

9,9
100
254 1

50 13, 9

50
20
2

1.887,5

5

69s,0

14 0UND

285UND

695,0UNI]

11A ,0
393,0030

18 5, 10, 5, i(UND

4 ,2A 1 .050, OOUN I)

915, 0 03, 90254UND

210 , AAUND 50

UND 9

3

9500
50

4 .950, 0

495,0
425,0

)
UND

-Ni
UND

MT

M':

UND 3

5

4

i - 9'15 0,

1

3

s25,0
1.750,0500

50
LO

i65,0

49 5

46
48,1

590

232

148

r24,5

24a,5

1 ,',7 231, AUND

7, 10 1]

8,1A' 870, 0(UND
:5,90UND

1.345,00r 1.345,0(
269t026,9

UND

UND

2',15 0

580,

UND /
UND

UNDI
158 0

4 9s, 00

891 ,5
'7 ,92UND

'J 20UNDI 184 0

115, 01i, 5\ 10L]N D

118,00)UND \
441 ,54

10.815,00
2 .395,04

532, 50
255,00
345,00

).:as, oo

). 24.3'15,00
UND

UND 922,00
2 475,00I-iND
1.195,0023 9

49t5

\

-/..4\
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101
r02

:UM]NÀR]À
i,'..M]NÀRIÀ
LUMINARIÀ
LUM]NARIA
:UMNIÀRIÀ
:uMt);ÀRtÀ
:'M]NÀR]À
LUM:NÀR1A

LUM:NÀRIÀ

LED EMBUTIR 18W

LED EMàUT]R 24I.I

LED SLII1 2oi,l

PUB],ICÀ OVÀL AB

LED SLIM 4OW

LED PLI'BLICÀ 5OW

:ED PUBi-]CÀ : OO

LED PUBLICÀ ] 50

l,ED PU-BLICÀ 2OO

31,50
49,60
37,90

.575, 00

.4 80, OO

,.9.99: 9.9.
.92s,0038,50

43,90

445,C0
I1_5, 00
799-.50

429,AA
;3.60

'-69, 6A

225, AA

...???.r.9.9..
8,90

'',25
2,64
4,',4

ERTÀ,E 2]

l,i

w

!.i

EEO2-NF

qID
UND

. ...,crP
' UND

UND

úrqo
UND

UND

UND

UND

UND

MT

UND

LIND

390,00
985,00

22.25C,4C
_4.300, c0
15.990,,0O

55,00
429,44

6.800,00
848,00

i.125,00
1.460,00

50
50
50103

104 50

105

116
7'-1
'-'-3
'-'_9

t2a
12r

100
'-46

i0l
108
109
1i0
111
'-'.2

ti3
114
115

30
50
20
2A

1

1

.LUVÀ DE COBERT. EM PELICÀ 36 CM

LL-Vê- ISO!À1,ITE P/E]-ETRICISTÀ 2. 5COV

MÀNGUE]RÀ LED

NI.]C]-EO DE 02 PETÀIÀS FÀRÀ IOSTE CCNCRX]O

s00

NUCLEO DE 03 PETÀLÀS PÀRÀ POSTE CONCRETO

: t22
L23
'-2 4

125
126

: 1?1

' r28
i2g
130
:31
'r32

, 133
' 134

135
136
137

TOM DUPLÀ 2P+T. S;ST. x C/C x BR

TOM. 2P+T ]OÀ PÀDRÀO BR

:OM. DUP:À P/TEi-. RJ]] BR

loM. ?/coMP. RJ45 4X2 "

,REFLETOR LED lOW

TEFLETOR LED 3OW

CONCRElO

PROJETOR À]-UM.C/LÀT. CIIÀPÀ 4OOli E 10

QI,;ADRC DE COMÀNDO 5OX3O METÀL

QUÀDRC D:ST. PVC P/12 D:SJ.ULl16I--IN_ZMB
REÀ1CR VAPCR ME:À:/SÓD:O,iOO^- À'P EXi.
REÀ]CR VÀPCR SOD-O/ME: 25C'ri ÀaF Ex:.
REELETOR :ED iOOli

REELETOR LED 5 OI'I

NU.CLEO

PAI4I.
PÀRÀE .

DE O4 PETÀT-ÀS PÀRÀ POSTI'

cA:v. 1/2X;0-12X25OMM
GA:V. r/2X8---2X2CoMM

RELE]ROR ]-ED 2OOW

RT:E FOTO E:ETRICO NÀ

RELE FO:OELETRONICO 22OV

UND

UND

5t, 5o

458,50
46, O0

28L,.?.9.

911,00

100 890,00
E:5,00
125, !l
134, Cú

61,5-.1

P:ÀCÀ CEGÀ 4X2 BR

PLÀCÀ CEGÀ 4X4 BR

PLUG C/ TRXS PINOS P/ COMPUTÀDOI.

UND

UND

UND

UND

100
100

50
l-5

UND

5

2

0S ÍMPLES-TG 460,00
3.r65,00

t.3l5,oo
I .201., 50
I .512t 5A

2.250,00
-c3,5C

1.550,00
2i1A,A0

1.180,00
52, 5C

2-_ 4 ,54
:23,00

216.638,15

UND

UND

l0
30
15
50

25

-_05,50

59,9-n
:19,0i

21.,14
48,30
62, gA

223 , aA

19, r3

13,50
5, 90

:c,50
1.i,30
1,:l

Totel:

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

s00
20

25
10

5

200
5

15
30TOMÀDA PINO MÀCHO E FÊMEÀ

CúUSUIÀ QUÀRIÀ - DO RE.À,JUSTÀ}IENIO ElI SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratado§ sâo fixos e irreajustávêis no Prazo de um ano'
Deniro do prazo de vigência do contrato e med-iante so.l,icitação do Contratado, os preços poderao

sofrer reajuste após ; interrêgno de um âno, na mesma proporÇão da variação vêrificâda no lPcÀ_

IBGE acumulado, tOmando-sê por base o mês de aprêsentação da respêctiva proposta, êxclusivamente
para as obrigaÇôes iniciêdas e concluidas após a ocorrência da anualidade'
Nosrêajustêssubsequentesaoprimeiro,ointerrêgnominimodeumanosêrácontadoapârtirdos
efêitos financeilos do último reajuste.
No caso dê atraso ou não divulgâçã; do indice de reajustanento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela úit-ima variaÇáÔ conhêcida' liquidandÔ a diferenÇa corrêspondênte

tao iogo seja divulgado o indicê definitivo. Fica o contratado obrigado a apr:êsentâr nenória de

cá1cuIá refárente a; reajustamênto de preÇos do valor remanêscente, semple que estê ocorrer'
Nas aferiÇóes finais, o indice utilizaão para teajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Casooíndiceestabelecidoparareajustamêntovênhaaselêxtj.ntooudequalquelformanâopossa
mais sêr utilizado, será adotado, ê; substituiÇão, o que vle! a ser dêterminado pêla legislaÇâo
êntão ên vigor.
Na ausência dê prêvisão -Legal quanto ao índicê substituto' as partes e1êgerãÔ novo índice
oficial, para reajustamênto ão pieço do valor remanêscente' por lneio de termo aditivo'
O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento'

cúusur.À QUrNrÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesâs correrào por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vigênte:
Recursàs próprios do úunicipio de Mogeiro: LEl MUNTCIpAL 384/2022 02.020-SEC.DE ÀDMTNTSTRÀCÀO E

PLÀNEJAMENTO A2A2A.A4.122.2003.2006 - MÀNUTENCAO DAS ATIVIDÀDES DA SEC DE ADM E PLÀNEJÀM 02'O30'

SEC.DEEDUcÀcÀo,CULTURÀ,EsP'LÀZERETURISMoo2a3a.12.722.2aa6.2948_MÀNUTENÇÃoDA
sEc.EDUCÀÇÀO,CUTT,ESP,LÀZER E TÚRISM o2.o4o-sEC. MUNICIPÀL DE SÀUDE / FMS 02040.10.722.AA04'2920
_ MÀNUTEúÇÀO DÀS ÀTTVTDADES DÀ SECRETARIÀ DÉ SÀúDE 02 . OsO-SEC. DE ACÀO SOCIAL / FMAS

a2a50.o8.244'2008.2040-MÀNUT.ÀTIV]DADESDÀSEC.DEACAoSocIÀL02.060_SE-DEIND.CoM.coMPRÀS
ETRÀNSPoRTESo2o6a.77.722.2ol2.2g5o- MÀNUT.DASÀTIV.DÉsEc'DEIND.CoMcoMPRÀSETRÀN02.070_
SEC.AGRIC.,MEIO AMBIENTE, PESCÀ E PECU O2O]0.2A.:122.2AIA'2A66 - MÀNUT ' ÀTIV' ÀDM'DA SEC' DE

ÀGRIC. E MEIO AMBIENTE 02.OOOO _ EXECUTIVO

02.080-sEC.DEINDUST.CoMnRcIoEINERÀEsTRUTURÀ0208a.L5,452.20a9.2a.13.MÀNÜTENCAoATIVIDÀDEs
ADMÍNISTRÀTIVÀS DA SE]NERA
3.3. 90.30. OO. OO MÀTERIAL DE CONSUMO

CIJ{USULÀ SEXTÀ DO PÀGÂMENTO

5
5

5
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O pagamento será efetuado mediante plocesso regular e em observância às norÍnas e plocedimentos
adotados pê1o Contratante, da seguinte naneira: Para ocorler no prazo de trinta dias, contados
do pêrlodo de adimplêmento.

cr.ÁusulÀ SÉIIMÀ - Do PRÀzo E DÀ vrcÊNcrÀ:
o prazo máxino de entlega do objêto ora contratâdo, que admitê prorrogação nas condiqõês e

hipóteses prêvistas no Àrt. 5?, § 1", da r,ei 8.666/93, está abaixo indicâdo e será considêrado
da emissão do Pedido de Cornp.a:
a - Éntlegâ: Imediata.
À vigência do presente conLrato será determinadar arLé 16/05/2023, considerada da data de sua
âssinaturã.

cr,iíus(ÍI.À orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÔES DO CONIRÀÍÀ!qrE:
a - Efetuar o paganento rêlativo ao fornecimento efetivamentê realizado, de acordo com as
lêspêctivas cláusulas do Preseote contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para o fiel fornecinento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer ir.regularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exêrcêndo a mais ampla e completa fiscal-izaçâo, o que não exime o Contrâtâdo de suas

responsabilidadês contratuais e legal s;
d _ Dêsignar rêprêsentântês com atribuiÇões dê Gêstor ê Fiscat dêstê contratô, nos têrmos da

norma vigente, especiâfmente para acompanhar e fiscalizar a suâ execuÇáo, resPectivamênte,
pêlmitida a contrâtaÇáo dê têrceiros para assistência e subsidio dê informaÇÓes pêrtinentês a

essâs atribulÇõês.

cúusoÍ.À DÉcÍMÀ DÀ ÀITERAÇÁO E RESCISÃO:

cliiusgr,À NoNÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do coNfRÀTÀDo:
â - Executar devidamênte o fornecimento dêscrito na Cláusu1a correspondente do presente contrato,
dêntro dos melhores parâÍnêtros de qualidade êstabetêcidos para o rano dê atividade relacionada
ao objeto contratual, com obselvância aos prazos êstipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obri.gaçÕês concernentes à ]egislaÇão fi.sca], civil,
tributáiia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer
titulo, pêrante sêus fornecedores ou têrceiro§ êm razão da exêcução do objeto contratado;
c - Mantér preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do contrato,
que o rêpresentê integralmentê êm todos os sêus atos;
á - pu.*itia e facilitar a fiscal-izaÇão do Contratantê devendo prestar os infolmes e

escl arecimentos solicitados ;
ê - Ser:á responsáve1 pelos danos causados diretamênte ao Contrâtante ou a tercêiros, decorlentes
de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato. não excfuindo ou reduzindo êssa responsabilidade
a fiscali2aÇeo ou o acompanhamento pelo órgão intêressadoi
f - Náo ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou êm partê, o objeto deste instrumento, sern

o conhecimento e a devida auto!izaÇâo expressa do Contratantê;
g - l,tanter, durante a vigência do contrato, em compatibifidadê com as obrigaÇÔes assumidas'

Éodas as condiÇõês de habilitaçáo ê qualificaÇâo exigidas no respêctj'vo processo licitatório,
aprêsentando ao contratantê os documentos necessários. semPre que solicitado'

Este contrato podêrá ser altêrado com a de
oup
direl

vida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
65 e será rescindido, dê Plêno

Leí 8.666/93.
ratuais, os acréscimos ou

Art. 65, § 1' da Lei

or acoldo entre as partes, nos casos previstos no Art'
to, conforme o disposto nos Àrts. '7'7, 18 ê 79, todos da

o contratado fica obr igadô a aceitar, nas mesmas condiÇõe§
suprêssões que se fi zê rem nas compras, êté o respêctivo limite

ou suprêssão poderá êxceder o limitê e i , salvo as suPrês sões

das,

A. 666 / 93. Nênhum ac!éscimo
rêsultantês de acordo celebrado entle os contratantês'

CIÁSSULÀ DÉCIT.íÀ PBII.EIRÀ - DO RECEBIMENIO:
Executado ô presente contrato e observadas as cÔndiÇÔes de adimpl das obrigaÇões pactüa

os prôcêdimentos ê prazos para receber o

caso, às disposiÇôes dos Àrts. '73 a"76, da
seu
Lei

objeto pelo Contratante
8 -666/93.

obedeceráo, conforme o

cIÁUSgLÀ DÉCIUÀ SEGUT{DÀ - DÀS PENÀLIDAI,ES:
A recusa injusta êm deixar dê cumprir as obrigaÇÓes assumidas ê Preceitos 1êgais, suiêitará o

contratado, garantida a prévia deiesa, às seguintês penalidades previstas nos Àrts' 86 ê 87 da

Lei g,666/93: ê - advêrtêncla; b - multa dê roora de 0.58 (zero vírgu1a cinco por cênto) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na exêcução do objeto ora

contratado; c - multa dê 1Ot {dêz por cêalo) sobrê o valor contratado pêla inexecuÇáo total ou

pa!cia1 do contrato; d - suspensào temPorária de par:ticlpar em licitaÇão ê j-rnpêdimento de

contratar com a Adninistraçáo, Por plazÔ de até 02 (dois) ânos; ê - declaraÇão de inj-doneidade
para licitar: ou contratar càm a Adminj'strraÇâo Púb1i'ca enquanto pêrdurarêm os motivos

àeterminantes da pun.iÇáô ou até que seja pr:omovida sua rêabilitaçáo peraÍrtê a prôpria autoridade
queaplicouapenalidade;f-sirnultaoeanênte,qualquerdaspênalidadescabíveisfundamentadas
na Lei 8.666/93.
se o valor da multa ou indenizaÇão devida náo for rêcolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇão

ao Contratado, será automaticamênte descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios dê 1* (um por cento) ao mês' ou'
quando for o caso, cobrado judicialmênte.

CIÁUSULÀ DÉCIUÀ TERCEINÀ - DÀ COMPENSÀçÃO FÍNÀNCEIRÀ:

t

f
tabe l
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Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste instrunento. e desde que o Contratado
não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇáo financeira,
devida dêsde â data limitê fixada para o pagâmento até a dâta corlespondente ao efetivo pagarnento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagamento serâo calculados com
utilizaçâodâsêguintêfórinu1â:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=núnerode
dias entrê a data prevista para o pagamênto e a do efêtivo pâgamêntoi vp = valor: da parcela a
sêr pagài ê I = indice de compênsaÇão financêira, assin âpurâdo: I = (Tx:-100) I365, sendo TX
= percentual do lPCA-ÍBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faIta, um novo indicê
adotado pelo Governo Eedelal que o substitua. Na hlpótese do referido índice estabelecido para
â cômpênsaÇão flnanceira vênha a sêr êxtinto ou dê quâlguêr forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vler a sêr determinado pela fêgislaçâo êntão em vi.gor.

cr.Áusur.l oÉcrr,n guenu - Do PoRo:
Pa!a dj.!imir as questôês decorrentês destê contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

TESTEMUNHÀS

oJ/" i89.8 4 -Ê

pre 5 en te e:n 02(duas) vias, o qual vai

06 evereiro de 2A23.

Pre fêito
840.199.644-91

,í,t^-)

PELO CONTRÀTADO

Yilu ú..r,a.0>
MATIC MATIRIAIS ELETRICOS E DE

CONSTRUCOES LTDÀ:1 810O2670001 1 6

e&àôímdgldFruE(fuIÀ^ó

o.do! :02lnr- 11624 {!!d

MÀTEC T{ÀIERIÀIS ELETRÍCOS E DE CONSTROCOES
LTDÀ2t,.<t-t7t-9)tt' 3Ç

CO TÀNTE

I

Mogeiro
I

I
( L
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